
PORTARIA Nº  1.002/2023 

DISPÕE SOBRE REQUISIÇÃO DE SERVIDOR
EFETIVO  PELO  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DO  ESPÍRITO  SANTO  –  2ª
ZONA ELEITORAL.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo em vista o que consta no
processo nº 246055/2021,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº  769/2022,
referente  a  requisição da  servidora  BÁRBARA  PEREIRA  DOS  SANTOS
PASSOS,  pelo  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Espírito  Santo  -  2ª  Zona
Eleitoral/ES, onde se lê “a partir de 1º de junho de 2022” leia-se “a partir de
18 de agosto de 2022”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2023.

 GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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